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"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O
ESPAçO GIRASSOL NO BAIRRO BARRA
oo ceanÁ, NA FoRIrtA euE tÍilDtcA."

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂmnRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuiçôes legaise regimentais, e em conformidade ao artígo i'ed, i.ãÉ" irlo" Regimento lntemoda Câmara lvtunicipat de Foíateza, 
"pã" 

o;;ii;-;-pi"nario, vem submeterapreciação de v.Exa. e desta Ausustá c"iã r_"!iJaiirã, 
" iroróeóiô'â,epígraÍe' a quardepois de aorovada ãeÉ orriiá ú-rJÊ"=ràlsr. prereito Municipara fim de que a mesma retome a esta casa em forma o" úãn."g"r.
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tNDtcAcÃo No- _ ,r^aa -068e/2AZa
PROJETO DE LEI NO t2025

.AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O
ESPAÇO GTRASSOL NO BATRRO BARRA
oo ceRRÁ, NA FoRMA euE tNDtcA.'

ExMo. sR. pRESIDENTE on cÂmlnn MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Art' íô - Fica autoÉzado o cheÍe do poder Executivo Municipar a instituir o Espaço
Girassol no bairro Barra do Ceará.

Àft.2o - O Espaço Girassol promoverá, dentre outras atribuições:

| - Atendimento psicossocial;

ll - Atendimento médico e agendamento de consultas;

lll - Açôes e programas de inclusão em modalidades esportivas;

lV - Ações de inclusão social;

v - Ações e programas de informação social sobre o Transtomo do Espectro Autista(TEA), tendo êm vista a educação, saúde e trabalho;

Vl - Atividades em conjunto com entidades que promovam a interação, íecuperaçáo
e tratamento das pessoas com Autismo (TEA) em terapias com animais;
Vll - Fonoaudiologia;

Vlll - Pêdiatria;

lX - Fisioterapia;

X - Psicologia;

Xl - Neurologia.
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Aí. 30 - O Espaço Girassol, poderá Íirmar convêno ou parceria com organizações einstituiÉes paru a rcarizaçáo de trabarhos e projetos de desenvorvimento interectuar
e motor das pessoas com Translomo do Espectro Autista (TE+).

+1' 4j - As despesas deconente da execução desta Lei conerão por conra dasdotações orçamentárias próprias, suplementaias sã necessario.

Art. 5o - Esta indicação entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei visa instituir o Espaço Girassor no bairro Barra
do ceará, um centro de referência para o atendimento e acorhimento de pessoas
com Tran8torno do Espectro Autista (TEA) e suas famírias. o objetivo é garantir
assistência muhidisciplinar especializada, promovendo inclusão social, qualidade de
vida e desenvolvimento integral dos beneÍiciários.

A criação deste espaço se justiíica pêla crescênte demanda por serviços
voltados ao atendimento de pessoas com TEA, considerando gue o diagnóstico
precoce e o acompanhamento contínuo são fundamentais para a melhora das
habilidades cognitivas, motoras e sociais. Muitas famílias enfrentam diÍiculdades no
acesso a serviços adequados de saúde, educação ê inclusão, tornando essencial a

implementação de políticas públicas que garantam suporte êspecializado.

O Espaço Girassol oferecerá uma abordagem integrada,
disponibilizando atêndimentos em diversas áreas, como psicologia, neurologia,
fonoaudiologia, fisioteÍapia, pediatria e assistência psicossociar. Arém disso,
promoverá ações êsportivas, educativas e de inclusão social, contribuindo para

a autonomia e bem-estar das pessoas com TEA. um dos diferenciais da iniciativa
será a utilização de terapias assistidas por animais, que têm demonstrado grânde

eficácia no desenvolvimento emocional e social desses indivíduos.

proposta
Por todos os motivos êxpostos, pedimos pela aprovação da presente

vÉ-__
r. Lu no Girão
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